
Relatório Executivo: Governança de 
Dados, Controle Social e Fiscalização no 
Setor Público 

1. Introdução e Fundamentação Constitucional 
A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) não deve ser interpretada como um 
sistema isolado, mas como um marco que promove a dialética necessária entre a inovação 
tecnológica e a salvaguarda de direitos fundamentais. No ordenamento jurídico brasileiro, o 
"Duplo Escopo" da norma busca equilibrar o fomento ao desenvolvimento econômico com a 
proteção da personalidade. Este cenário foi consolidado pela Emenda Constitucional nº 
115/2022, que elevou a proteção de dados ao status de direito fundamental no Artigo 5º da 
Constituição Federal, conferindo-lhe aplicabilidade imediata e exigindo uma postura proativa 
da Administração Pública. 

2. Gênese Histórica e a Dialética Internacional 
A evolução da proteção de dados reflete a transição da privacidade clássica para a proteção 
ativa da informação: 

1.​ Inglaterra (Common Law): Os primeiros limites surgiram para conter a 
massificação da mídia e o uso abusivo da imagem em detrimento da intimidade. 

2.​ Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948): O Artigo 12 estabeleceu a 
barreira contra intromissões arbitrárias na vida privada, consolidando a dignidade 
humana como limite estatal. 

3.​ Pioneirismo Legislativo (1970-1976): As leis ordinárias dos EUA, Alemanha e 
Suécia abriram caminho para que Portugal, em 1976, fosse o primeiro país a 
constitucionalizar a proteção à vida privada. 

4.​ Censo Alemão (1983): Um marco fundamental onde a Corte Constitucional Alemã, 
ao julgar ofensivas à intimidade certas perguntas do censo, consagrou a 
Autodeterminação Informativa. O conceito define que o cidadão detém o poder de 
controle sobre seus próprios dados frente ao Estado. 

5.​ Trajetória Brasileira: Da Constituição de 1988 ao Código de Defesa do Consumidor 
(1990), passando pela Lei de Acesso à Informação (2011) e o Marco Civil da Internet 
(2014), o Brasil construiu um arcabouço de transparência que culminou na LGPD. 

6.​ Influência da GDPR: A legislação europeia serviu como catalisadora. O Brasil, para 
evitar o isolamento econômico e garantir o fluxo internacional de dados, buscou uma 
legislação "esculpida em Carrara" (mimética à GDPR), acelerando o processo 
legislativo para atender a requisitos de conformidade internacional. 



3. LGPD na Gestão Municipal: Desmistificação e Bases 
Legais 
É imperativo desconstruir o mito de que o consentimento é a única via para o tratamento de 
dados em Prefeituras e Câmaras Municipais. Na esfera pública, vigora o princípio da 
Supremacia do Interesse Público. O tratamento de dados fundamenta-se primordialmente 
no Artigo 7º da LGPD: 

●​ Inciso II (Obrigação Legal ou Regulatória): O ente público trata o dado por dever 
de ofício. 

●​ Inciso III (Execução de Políticas Públicas): A prestação de serviços essenciais 
não depende da assinatura ou autorização do munícipe, mas sim da finalidade 
pública e da competência legal do órgão. 

O consentimento é apenas uma das dez bases legais e, no setor público, raramente é a 
principal, visto que a Administração deve agir para a concretização do bem comum de 
forma impositiva e regulada. 

4. Ouvidoria, Transparência e Riscos de Gestão 
A Ouvidoria é o nexo entre a Lei de Proteção do Usuário do Serviço Público (Lei nº 
13.460/2017) e a LGPD. Contudo, há uma distinção técnica crítica: enquanto o ITP (Índice 
de Transparência Pública) serve como métrica de boas práticas não obrigatórias, os 
índices Progov (Executivo) e Proleges (Legislativo) possuem caráter impositivo. 

Atualmente, a média nacional de conformidade é de apenas 3.8, refletindo falhas 
estruturais, como o estreito intervalo de resposta de apenas dez dias (exemplo: a janela de 
2 a 12 de dezembro) que pegou muitos gestores desprevenidos. O alerta é de ordem 
estratégica: a negligência na estruturação técnica da Ouvidoria e da Governança de Dados 
poderá resultar na reprovação de contas de Prefeitos e Presidentes de Câmaras a partir 
de 2027. 

5. O Conflito de Normas: Fiscalização Legislativa vs. 
Privacidade 
Um dos maiores desafios práticos reside na tentativa de utilizar a LGPD como "escudo" 
para obstruir o Poder-Dever de fiscalização dos parlamentares. Sob o prisma da 
Interdisciplinaridade, deve-se compreender: 

●​ Soberania Constitucional: O vereador tem a atribuição constitucional de fiscalizar 
atos do Executivo, o que prevalece sobre dispositivos infraconstitucionais da LGPD. 

●​ O Caso das Cestas Básicas: Pedidos de informação para apurar fraudes em 
programas sociais são legítimos. O parlamentar tem direito ao acesso ao dado 
bruto para o exercício do múnus público. 

●​ Acesso vs. Publicidade: O acesso por dever de ofício é permitido; a publicidade 
indevida é vedada. Expor dados sensíveis de munícipes em redes sociais para fins 



de autopromoção ou para denegrir imagens constitui abuso de autoridade e violação 
ética, pois a base legal de fiscalização não autoriza a exposição pública 
desnecessária. 

6. Riscos Sistêmicos: Algoritmos e Segurança de 
Estado 
O mau uso dos dados transcende a esfera administrativa e atinge a soberania democrática: 

●​ Manipulação Política e Perfilamento: O uso de perfis psicológicos para 
campanhas assertivas (ex: Trump e Brexit) altera a equidade do processo eleitoral. 

●​ Algoritmos de Engajamento e "Brain Rot": A economia da atenção prioriza a 
discórdia e a desgraça para gerar lucro. Como aponta a Universidade de Oxford 
(2024), o fenômeno do "Brain Rot" (cérebro podre) reflete o consumo passivo de 
conteúdos fúteis que atrofiam o intelecto coletivo. 

●​ Conflitos Civis: O caso de Myanmar (Birmania) em 2011 demonstra como a 
manipulação algorítmica pode escalar tensões sociais até o estado de guerra civil. 

●​ Segurança e Chantagem: Ferramentas de monitoramento de alta tecnologia (como 
as denúncias envolvendo a ABIN) representam risco de criação de dossiês para fins 
de chantagem política, ameaçando a estabilidade das instituições sob a égide da 
"Modernidade Líquida" de Zygmunt Bauman, onde as relações e a ética tornam-se 
fluidas e voláteis. 

7. Conclusão: A Urgência da Conformidade Técnica 
A implementação da LGPD na Administração Pública não é uma opção, mas uma condição 
de sobrevivência institucional. A conformidade exige superar a resistência cultural e investir 
em capacitação técnica imediata. Órgãos públicos que falharem em harmonizar a 
transparência obrigatória com o direito fundamental à privacidade estarão sujeitos a 
sanções severas e à fragilização de sua legitimidade perante o cidadão e os órgãos de 
controle. A governança de dados é a nova fronteira da probidade administrativa. 

 


	Relatório Executivo: Governança de Dados, Controle Social e Fiscalização no Setor Público 
	1. Introdução e Fundamentação Constitucional 
	2. Gênese Histórica e a Dialética Internacional 
	3. LGPD na Gestão Municipal: Desmistificação e Bases Legais 
	4. Ouvidoria, Transparência e Riscos de Gestão 
	5. O Conflito de Normas: Fiscalização Legislativa vs. Privacidade 
	6. Riscos Sistêmicos: Algoritmos e Segurança de Estado 
	7. Conclusão: A Urgência da Conformidade Técnica 


